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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL . 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

LEI MUNICIPAL NQ 1.316, DE 02 DE OUTUBRO DE 1985 

CONFERE O TITULO DE CIDADÃ BENTO-

GONÇALVENSE À IRMÃ INOCENTE (TERE-

ZA ELVIRA LUNELLI) 

Vereador EngQ. LUIZ MARTINELLI, Presidente da Cãmara Mu-
nicipal de Bento Gonçalves; 

FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu promulgo 
a seguinte Lei: 

ART. 1Q - 2 outorgado à Irmã Inocente (Tereza Elvira  Lu- 
nelli) o Titulo de Cidadã Bento-Gonçalvesse, considerando-se 

os inestimáveis serviços prestados à,comunidade bento-gonçal-
vense ao longo de 50 anos de dedicada vida religiosa, trabalho 
pastoral, fé, amoia'Cristo e:aosirmãOs.:* 

ART. 22 -Esta. Lei entrará em vigor na data de sua pro-
mulgação, revogadas as diSpOSiçõescontrário. 

GABINETE DA PRÉSID$NCIA DA C AÃR.À MUNICIPAL DE VEREADO-

RES DE BENTO GONÇALVES, aos dois d:Us-do;les de outubro de mil 

novecentos e oitenta e cinco. ,  

REGISW-Ç e UnIQUE-St 

Secretário /de Administração  

Y1-ó 
Vereador ziQ. LUIZ MARTINELLI 

Presidente 

Reg. no Livro do 	 
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!Secretaria da Administração 

Codifico que 	c . 	presente 
,S)  ........... 

foi publicadQ.- 	no 
11 - r rio 	co ia 	..... /1985. 
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